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Conheça o Seac/SC

O SEAC-SC é instituído para fins de estudo,

coordenação, proteção e representação legal

da categoria econômica das empresas do

segmento . Um dos principais objetivos é a busca

da solução mais adequada para os problemas

relacionados ao setor de limpeza e terceirização

de serviços.



Conheça o Sindesp/SC

Um dos principais objetivos do SINDESP/SC é

colaborar com o Estado na busca da solução

mais adequada para os problemas relacionados

ao segmento.











Veículo Site Fenavist ïLançamento Ebook

Data 10 de Março 2020



Veículo Rádio Udesc ïLançamento Ebook
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Veículo Cidade no Ar ïDivulgação Ebook
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Seac e SINDESP/ SC em Parceria com ICAEPS

















No dia 22 de dezembro, SEAC-SC, Sindesp-SC e o ICAEPS, em

parceria com o escritório Guedes Pinto Advogados, promoveram a

palestra ñAspectosrelevantes do PL 4.253/2020 (Nova Lei de

Licita­»es)ò. O evento, exclusivo para associados, foi transmitido ao

vivo e contou com a participação de cerca de 55 pessoas.

A palestra do dia foi comandada pela equipe da Guedes Pinto

Advogados, liderada pelo Dr. Aluísio Coutinho Guedes Pinto.

Participaram da explanação a Dra. Tatiana Cristina Pereira Ferrari, Dr.

Luiz Eduardo Dias Cardoso e Dra. Gracielle Motta da Silva Verçoza.

O Projeto de Lei (PL) 4.253/2020, cria um novo marco legal para

substituir a Lei das Lici- tações (Lei 8.666/1993), a Lei do Pregão (Lei

10.520/2002) e o Regime Diferenciado de Contratações (RDC - Lei

12.462/11). Os especialistas abordaram durante a palestra, as

principais novidades na legislação, com foco nas adaptações

necessárias para as empresas prestadoras de serviços.

Entre os principais pontos destacados durante o evento, estiveram as

mudanças nas mo- dalidades de licitação, divulgação das licitações,

julgamento e escolha dos vencedores, habilitação de concorrentes,

além da inexigibilidade e da dispensa de licitação que ti- veram

alterações significativas.
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